
CÂMARA DE VEREADORES DE iVAIPORÃ
Estado do Paraná

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

PROPOSTA DE EMENDA AGLUTINATIVA Nc 09/2015, 
AO PROJETO DE LEI Nü 105/2015 DO EXECUTIVO.

Súmula: Acrescenta §§ 1 e 2Ü ao Art. 1-, modifica Art. 2Õ, 
modifica o Art. 3V> e seu Paragrafo Único, modifica o Art. 5g e 

modifica o Art. 7Ü do Projeto de Lei nQ 105/2015 do Poder 

Executivo.

Art. ly - Modifica o Paragrafo Unico e acrescenta o § 2Q ao Art. lô, do Projeto de Lei n° 

105/2015, que passa a vigorar com a seguinte redação:

§ '[" Fieri descifetado do domínio público desta municipalidade o imóvel 

descrito no "caput" deste artigo.

§ 2* A finalidade desta doação é a construção da Sede do Conselho da 

Comunidade desta Comarca."

Art. 2y - Modifica o Art. 2° do Projeto de Lei n° 105/2015, para fins de aplicação correta 

da norma, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2t' O donatário não poderá ceder o imóvel nem suas instalações, no 

em parte, onerosa ou gratuitamente, a outras entidades, 

previa autorização do Município, sendo vedada a sua alienação."
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- Modifica o Art. 3fi do Projeto de Lei n° 105/2015 e seu Paragrafo Único, para fins 

de aplicação correta da norma, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3° As obras de construção previstas nesta lei deverão ser iniciadas 

no prazo máximo de cinco anos e, até o termino deste prazo, deverá ser 

entregue ao menos 30% (trinta por cento) da obra, contados da vigência 

desta lei."

"Parágrafo Único. O não cumprimento do disposto no "caput” deste 

artigo importará na aplicação das penalidades descritas no artigo 5° desta 

lei."

Art. 4Ü - Modifica o art. 5Q do Projeto de Lei n° 105/2015, passa a vigorar com a seguinte 

redação:

"Art. 5o O descumprimento do disposto nesta Lei, a modificação da 

finalidade da doação ou a extinção do donatário farão com que o imóvel 

seja revertido automaticamente e de pleno direito ao patrimônio do 

Município, com todas as benfeitorias nele introduzidas, as quais, como 

partes integrantes daquele, não darão direito a qualquer indenização ou 

compensação, renunciando o donatário a todos os prazos 

prescricionais/dccadenciais previstos na legislação civil."
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Art. 5U - Modifica o art. 7Ü do Projeto de Lei n° 105/2015, passa a vigorar com a seguinte 

redação:

"Art. 7o Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor 

na data de sua publicação."

Plenário Vereador Pedro Goedert, aos dezesseis dias do mês de outubro do ano 

de dois mil e quinze (16/10/2015).
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^"ftfadYr Maciel 
Relator

Ailton Stipp Kulcamp
Presidente
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JUSTIFICATIVA

A emenda proposta visa, tão somente, corrigir vícios e fomentar a legalidade de 

sua redação, aprofundando-se as técnicas legislativas aos dispositivos textualizados, 
com o fim de estabelecer a concordância estrutural da norma, evitando-se, assim, 
equívocos e disparates. Portanto, examinando em conjunto o referido do Projeto de Lei, 
pugnamos pela sua APROVAÇÃO, atribuindo-lhe às ALTERAÇÕES DE EMENDA 

AGLUTINATIVA, tendo em vista ao proposto acima, para a fiel, legal e correta redação 

normativa.
#

Plenário Vereador Pedro Goedert, aos dezesseis dias do mês de outubro do ano 

de dois mil e quinze (16/10/2015).

adifr Maciel 
Relator
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Ailton Stipp Kulcamp
Presidente

Ilson Don zete Gagliano
mbro\
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL.

PROPOSTA DE EMENDA AGLUTINATIVA N° 08/ 2015, AO PROJETO DE LEI N0 

105/2015 DO EXECUTIVO.

Súmula: Acrescenta §§ 1 e 2a ao Art. 1°, modifica Art. 2°, modifica o Art. 3» e seu 

Paragrafo Único, modifica o Art. 5° e modifica o Art. 7° do Projeto de Lei nQ 105/2015 do 

Poder Executivo.

PARECER:

Os membros da Comissão acima mencionada, examinando em conjunto a 

referida Emenda Aglutinativa que Acrescenta §§ 1 e 2Q ao Art. 1-, modifica Art. 2Ü, 
modifica o Art. 3Q e seu Paragrafo Único, modifica o Art. 5Ü e modifica o Art. 7Õ do 

Projeto de Lei ne 105/2015 do Poder Executivo, resolvem emitir parecer favorável pela 

sua aprovação.

Plenário Vereador Pedro Goedert, aos dezesseis dias do mês de outubro do 

ano de dois mil e quinze (16/10/2015).

v
dSJadirwfacie

Relatora

Ilson Donizete Gagliano
Membro

Ailton Stipp Kulcamp
Presidente
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 18/2015

O Presidente da Câmara Municipal de Ivaiporã, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 45, Inciso II da Lei Orgânica 
do Município,

CONVOCA:

Os nobres Edis para duas Reuniões Extraordinárias, a realizar-se no dia 22 de 

outubro do ano de 2015, às 16h, para apreciação das seguintes matérias:

01 - Veto Parcial ao Projeto de Lei n° 9/2015 Legislativo, Súmula: Cria a Semana do 
Aleitamento Materno a nível municipal, coma especifica ê dá outras providências. Autoria: 
Nadir Maciel. (Vetado: Art. 1° e Art. 3°) (Ia e única disc.)
02 - Proposta de Emenda Aglutinativa n° 10/2015, ac 
Executivo, Súmula: Mbdiáç ___
vi, vii, viu, ix, Mja^tlgpí: i °,
modifica § 3o do Art; 51 doJ|?ojeto de Lei n010472015 do 

03 - Projeto de Lei n° 104/2015 Executivo, Súmula: Estabelece diretrizes de mobilidade 
urbana para apr^ifíoção da acessibilidadfcnos passeios públicos dó Mimicípio de Ivaiporã/PR 
e dá outras providências. (2a disc.)
04 - Propostá d 
Executivo, Súmulâ:-y\.cresc:
Parágrafo Único, modifica o'Àr 
Executivo. (2a disc.)
05 - Projeto de Lei n0 105/20 
doação de terreno ao' Conselhofdà Comünjdad 
providências. (2a disc.)
06 - Projeto de Lei n° 108/2015 Executiv

m m
r Aglutinativa n° 10/2015, ao Projeto de Lei n° 104/2015 do
a §§ Io è 2o do Art. Io e seus incisos I, II e III, acrescenta Incisos 

°, modifica inçiso VI do An. 4o, modifica os Art. 11 e 12,
r- i&n
er Executivo. (2a disc.)

P Jy
e Emenda^Aglutinafíyá n° 0^/2015, ao Projeto d<ç-.I/ciV 105/2015 do
lèSÍ®®ET§ 10 e 2%o Art, l^mgdjfjgaíArt^.âiodifica o Art. 3o e seu 

i° e modíica;9^.-|^o Meto de líei n0 105/2015 do Poder
f§

lufíicípio de Ivaiporã/PR a realizar 
Comarca de Ivaiporã/PR e dá outras

xecútívp,<Áútori

ê

vo -’rrojero ue Lei n" IU8//Uip Lxecutivüffciúmula: Altera e inclui dispositivos nos incisos 
d^-Art. 15^da.Çei Municipal 1.940, de 19 de abril de;2011,^3 qual dispõe sobre-ã/política de
De^nvolYira?n^Mptria'dQMupc"tito;aSlviró#e/áou1ras-providênciaít(2tdisc.)

extensão da antiga RuariJberlândia, entre o Jardim Sabàrâ~e~a~Viíá'iBándéirantes e dá outras 
providências. (2a disc.)
08 - Projeto de Lei n° 113/2015 Executivo, Súmula: Desafeta do domínio público a parte da 
rua que especifica e dá outras providências (Área de 370,2lm2 (trezentos c setenta metros c 
vinte e um centímetro quadrados) — denominada como parte da Rua Anhanguera, localizada no 
Jardim Aeroporto, objetivando a ampliação das edificações da Escola Municipal Leila Diniz) 
(2a disc.)
09 - Projeto de Lei n° 114/2015 Executivo, Súmula: Abre um Crédito Adicional Especial e 
dá outras providências (Valor R$ 960.000,00 (Novecentos e sessenta mil reais) - Para 
manutenção do Hospital Municipal, despesas correntes como: Material farmacológico, material 
hospitalar e serviços médicos hospitalar). (Ia e 2a disc.)
10 - Projeto de Lei n° 115/2015 Executivo, Súmula: Autoriza a abertura de Créditos 
Adicionais Suplementares e dá outras providências (Para despesas com Pessoal c Enc 
Sociais, para garantir o fechamento do exercício de 2015 para a Câmara Munipfpa 
Administração Direta). (Ia e 2a disc.)

07 - Projeto

iFIs
Praça dos Três Poderes, s/n, centro - Fone/Fax: (43) 3472-1644/3472-3149 - CEP: 86870-000 - Ivaiporã/PR. \c?

Sitio: www.cmivaipora.pr.qov.br / E-mail: cmivaipoira@hotmail.com V

óo Pat*$

http://www.cmivaipora.pr.qov.br
mailto:cmivaipoira@hotmail.com


2

CÂMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÃ
Estado do Paraná

11 - Proposta dc Emenda Modificativa n° 07/2015, ao Projeto de Lei n° 10/2015 do 
Legislativo, Súmula: Modifica a súmula, o parágrafo único do art. Io, art. 2o, inciso I do Art. 9o 
e 10, do Projeto de Lei n° 10/2015, do Poder Legislativo (2a disc.)
12 - Projeto de Lei n° 10/2015 Legislativo, Súmula: Institui no Município de Ivaiporã, a 
Política Municipal de Fomento à Economia, cria o Conselho Municipal de Economia Solidária, 
o Fundo Municipal de Economia Solidária e institui o Selo de Economia Solidária. Autoria: 
Nadir Maciel. (2a disc.)

— Projeto de Lei n° 14/2015 Legislativo, Súmula: Dispõe sobre a inserção nos projetos 
arquitetônicos das unidades escolares do Município de Ivaiporã, da instalação do sistema de 
coleta para captação de água da chuva para fins não potáveis. Autoria: Fábio Rocha de Moraes. 
(2a disc.) ^ mP

Gabinete da Câmara Municipal de Ivaiporã, Estado do Paraná, às quatorze horas do 
dia 21 do mês de outubro deMbis ml®® ’ * ■ ^9 ;.

Feman bio Rocha de Moraes
0 Secretário

9 í

2* Seferetária

%

Eder Lopes Bueno
Vereador
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